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L E I MUNICIPAL N° 745 DE 18 de Março de 2020 

"Concede revisão geral nos vencimentos dos 
servidores da Câmara Municipal de Senador José 
Bento e dá outras providências. " 

A mesa da Câmara Municipal de Senador José Bento/MG, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam reajustados em 4,48% (quatro vírgula quarenta e outo por cento) os 

vencimentos dos servidores do Poder Legislativo. 

Art. 2° - O percentual aplicado é referente a 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por 

cento) apurado no período de janeiro de 2019 a dezembro de 2019 pelo índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria do orçamento vigente. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo-se a 1° de fevereiro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Senador José Bento/MG, 18 de março de 2020. 

Fernando C é W Fernandes 
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Prefeito Municipal 


